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Câmara Municipal de Garça

Estado de São Paulo


REQUERIMENTO Nº 74/2004

Requeiro à Mesa, consultado o Plenário, oficie-se ao Procon de Garça, solicitando maior rigor na fiscalização dos dispositivos inseridos na Lei Municipal nº 3.394/2000, de 08 de maio de 2000, que obriga as agências bancárias, no âmbito do Município, a colocar a disposição dos usuários, no setor de caixas, pessoal suficiente para o atendimento em tempo razoável (de 15 a 25 minutos, dependendo das circunstâncias), aplicando às agências que infringirem esses dispositivos, as punições previstas, procurando assim evitar a formação de enormes filas e demora no atendimento, como se tem verificado ultimamente.

S.Sessões, 29 de março de  2004.
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NIVALDO APARECIDO COUTO

Adamir Maurício de Barros

Chico da Funerária
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Fred Jorge Siman

Jacó da Ambulância

Massao Ogawa
Sônia Lopes





VEREADORES

Confere com o original

- Antonio Augusto A.Castro -

         DIRETOR GERAL

